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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 106/2019 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 050/2019 

 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço Global, no dia 26 de junho 
de 2019 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Jateí-MS, visando a contratação de empresa para prestação de serviço de 
desenvolvimento, hospedagem e manutenção do site da Prefeitura 
Municipal de Jateí/MS; conforme descrito no Termo de Referência, de 
acordo com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 8.666/93. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete 
Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS, através do e-mail: 
licitajatei2017@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br. 
 

Jateí/MS, 10 de junho de 2019. 
 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2019 
 
AVISO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitações 
torna público que se encontra aberta a licitação supra-referida, nos termos 
da legislação pertinente para contratação de empresa especializada em 
construção para a “Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água no 
Centro Comunitário da Gleba Nova Esperança, neste município de Jateí-
MS”, tudo conforme projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias 
e demais documentos e especificações do Edital. A documentação e 
proposta deverão ser entregues até o dia 03 de Julho de 2019, às 
07h30min, na sala de reuniões da Prefeitura, no endereço supra citado 
ocasião em que se dará o julgamento pela Comissão Permanente de 
Licitações. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida 
Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 
licitajatei2017@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br. 
 

Jateí/MS, 10 de Junho de 2019. 
 

Flávia Maria Dias Pinhel M. Alves 
Presidente da CPL 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 239, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Interrompe temporariamente as 
férias do servidor que menciona, e 
dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO a necessidade interromper temporariamente 
as férias do Servidor Marcio André Silva Vasconcelos, 
concedida através da portaria nº 180 de 09 de Maio de 2019; 

 
CONSIDERANDO os Artigos 87 e 88 da Lei Complementar nº 
015/2003; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Interromper temporariamente as férias do servidor do Anexo 

Único desta Portaria, no período de 10 de Junho de 2019 a 14 
de Junho de 2019. 

 
Artigo 2º -  O período de 05 (cinco) dias, decorrente da interrupção, será 

gozado a partir do dia 17 de Junho de 2019, nos termos do 
artigo 88 da Lei Complementar nº 015, de 14 de agosto de 
2003. 

 
Artigo 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 239 DE 07 DE JUNHO DE 2019 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
MARCIO ANDRE DA SILVA VASCONCELOS  07/07/2017 a 06/07/2018 

 
PORTARIA Nº 240, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Nomeia candidata aprovada em 
Concurso Público, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o inciso XII, do Artigo nº 52 da Lei 
Orgânica do Município, considerando o Decreto nº 003/2019, 
de 21/01/2019. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Nomear a Sra. ANA CLAUDIA NOGUEIRA CAMARGO, aprovada 

em Concurso Público realizado em 19/08/2018, e convocada 
através do Edital nº 015/2019, de 30/05/2019, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Monitor para Transporte 
Escolar, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 05 de Junho de 2019, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 11 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

TERMOS ADITIVO DE CONTRATO 
 
TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 082/2017 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
JATEÍ/MS E A EMPRESA SALMAZO & 
SILVA LTDA - ME. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no 
CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, com sede na Av. Bernadete Santos 
Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge 
Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG nº. 
001.440.006 SSP-MS, e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, 
residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, n°. 213, nesta cidade 
e de outro lado a empresa SALMAZO & SILVA LTDA - ME, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu representante 
legal, Sr. MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, empresário, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº. 952154 SSP/MS, e do CPF nº. 
694.289.481-97, residente a Rua Riachuelo, 274, Jd. Independência, na 
cidade de Dourados/MS, ajustam o presente TERMO ADITIVO, que reger-
se-á conforme cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo, contados de 12/06/2019 a 31/12/2019 do Contrato 
Administrativo n°. 082/2017. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo 
tem por fundamento legal as disposições do inciso II do artigo 57, todos da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original, desde que não conflitem com o 
presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes 
assinam o presente TERMO ADITIVO. 
 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 06 de junho 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 
Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 
SALMAZO & SILVA LTDA – ME 

Marcelo da Silva Oliveira 
Pela contratada 

 
EXTRATOS DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 087/2018 
 
Partes Município de Jateí/MS 

Salvador Adorno 
Objeto O CONTRATADO classificado no Processo 

Seletivo Simplificado realizado pela 
Municipalidade e homologado através do Decreto 
nº 033 de 26 de Junho de 2017 atuará na 
função de Trabalhador Braçal, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.  

Vigência 22/03/2018 e término em 31/12/2018.  
Valor R$ 1.183,93 (Um mil e cento e oitenta e três 

reais e noventa e três centavos) mensal. 
Dotação Orçamentária 04.122.0019.2047 - Manutenção da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura 
319011000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoa Civil 

Fundamentação Legal O presente instrumento contratual tem como 
fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei (Municipal) nº 695 de 
01 de Fevereiro de 2018 e a solicitação da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal.  

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 
Data 22 de Março de 2018. 
Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Salvador Adorno 
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